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Seção de Licitação

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Edital: 151/23. Processo Administrativo: 4564/23. Pregão
Eletrônico: 122/23. Objeto: Registro de Preços de gêneros
alimentícios  estocáveis  para  a  Cozinha  Comunitária.
Proponentes:  12.  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  08/24.
Compromissária:  FLAMA  DISTRIBUIDORA  DE
ALIMENTOS  LTDA. Valor:  R$  8.962,50  (oito  mil,
novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
Assinatura: 05/03/24. Vigência:  12 (doze) meses.  Cicero
Justino da Silva – Prefeito de Pirassununga.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  3712/2022.  Modalidade:
Concorrência Pública n° 06/22.  Termo Aditivo nº 51/24.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº 18/23.
Concessionária:  JOSÉ LUIZ  DA SILVA. Prorrogação:
fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 meses,
a  contar  de  27  de  janeiro  de  2024,  retroagindo  seus
efeitos àquela data. Valor: o valor para atender o período
será de R$ 6.132,00 (seis mil cento e trinta e dois reais).
Assinatura: 05/03/2024.  Objeto exploração  a  título  de
concessão de uso do “boxe nº 42”, localizado no Distrito
de Cachoeira de Emas.

Processo  Administrativo:  3536/2022.  Modalidade:
Chamada  Pública  n°  03/22.  Termo  Aditivo  nº 18/24.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº 65/22.
Contratada:  BANCO  COOPERATIVO  SICOOB  –
BANCO  SICOOB. Prorrogação: fica  prorrogada  a
vigência  do  contrato  por  mais  07  meses,  a  contar
retroativamente  de  11  de  novembro  de  2023.  Valor: o
valor  para  atender  o  período  será  de  R$  86.700,00
(oitenta  e  seis  mil  e  setecentos  reais).  Assinatura:
05/03/2024.  Objeto:  recebimento  de  tributos  e  demais
receitas da administração municipal, emitido com código
de barras em padrão FEBRABAN.

Processo  Administrativo:  1128/2023.  Modalidade:
Dispensa de Licitação n° 41/23. Termo Aditivo nº 63/24.
Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato  nº 72/23.
Locatário:  DARIO  MARCHEZELI  PALHARES: fica
prorrogada a vigência do contrato por mais 12 meses, a
contar retroativamente de 23 de fevereiro de 2024. Valor:
o  valor  para  atender  o  período  será  de  R$  42.000,00
(quarenta  e  dois  mil  reais).  Assinatura: 04/03/2024.
Objeto:  locação de imóvel  destinado ao funcionamento
do Cartório da 96ª Z.E. de Pirassununga. - Cícero Justino
da Silva – Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo

Resolução Nº 01/2024
O  Conselho  Municipal  de  Turismo,  no  uso  de  suas
atribuições,  conforme  Lei  Municipal  Nº  5344  de  27  de
agosto de 2018. 
RESOLVE:
Instituir o calendário de reuniões ordinárias deste órgão
colegiado, conforme deliberado em reunião realizada no
dia 15 de fevereiro de 2024, ficando estabelecido reuniões
ordinárias  nas  segundas  terças-feiras  de  cada  mês,
excetuando-se  nas  datas  em  que  se  coincidir  com
feriados  ou  execução  de  grandes  eventos  da
municipalidade, a qual ocorrerá na semana subsequente.
Ficam os conselheiros  cientes  e convocados,  conforme
calendário abaixo: 

MÊS DIA

Março 12/03 terça-feira

Abril 09/04 terça-feira

Maio 14/05 terça-feira

Junho 11/06 terça-feira

Julho 16/07 terça-feira

Agosto 13/08 terça-feira

Setembro 10/09 terça-feira

Outubro 08/10 terça-feira

Novembro 12/11 terça-feira

Dezembro 10/12 terça-feira

As reuniões serão realizadas em primeira chamada às 
19h, presencial no Centro de Convenções Prof. Dr. Fausto
Victorelli, localizado à Avenida Painguás, nº 2014 – Jardim
do Lago.
As datas e local das reuniões poderão ser alteradas, 
excepcionalmente, por deliberação dos conselheiros. 
Caberá ao secretário, expedir nova convocação e 
informar a alteração a todos os membros, através de e-
mail, com a antecedência prevista em regimento interno. 
Rafael Oliveira Silva
Presidente COMTUR

Secretaria Municipal de Educação

ATOS DECISÓRIOS
O  Diretor  da  Unidade  Educacional  abaixo  identificada,
expede os seguintes Atos Decisórios, com fundamento no
artigo 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal de
1988, com redação dada pelas EC 19/98, 20/98 e 34/21:
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063/2024  –  CRECHE  MUNICIPAL  “SEBASTIÃO
GONÇALVES” – Nome: RENATA MARIA DOS SANTOS
DOLFINI,  RG  23.909.043-3,  cargo  de  Professor  nesta
Unidade Educacional, acumula com o cargo de Professor,
na EMEF Profª Maria José de Oliveira Jacobsen. Acúmulo
legal.
068/2024  -  CRECHE  MUNICIPAL  “SEBASTIÃO
GONÇALVES”  –  Nome:  FERNANDA  CRISTINA
CARDOSO,  RG  29.338.863-5,  cargo  de  Professor
Substituto  nesta  Unidade  Educacional,  acumula  com  o
cargo  de  Professor,  na  EMEF Profª  Maria  Herminia  R.
Ravanini, em Santa Cruz da Conceição. Acúmulo legal.

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.542, DE 5 DE MARÇO DE 2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais,  e face ao constante
nos  autos  do  processo  eletrônico  nº  5.300,  de  27  de
setembro de 2023,
D E C R E T A :
Art.  1º  A diária  para  servidores  que  se  deslocarem  a
serviço  da  municipalidade  para  fora  do  Município  de
Pirassununga, fica estabelecida da seguinte forma:
I - meia diária: 19 UFMs para viagens com duração de 4 a
12 horas;
II - diária completa: 33 UFMs para viagens com duração
acima de 12 horas.
§ 1º Caso o servidor for acionado para viagens durante o
horário destinado a refeição (almoço das 11 às 13 horas)
ou  após  o  horário  de  expediente  e  não  atingir  a
quantidade  mínima  de  4  horas  fará  jus  à  importância
estabelecida no inciso I deste artigo. 
§  2º  Os  valores  estabelecidos  neste  artigo  não  são
cumulativos, ou seja, a permanência fora do Município de
Pirassununga  que  der  direito  à  diária  de  maior  valor
elimina o direito à diária de menor valor.
Art.  2º  Os  valores  pagos  a  título  de  diárias  serão
consignados em folha de pagamento, de forma individual
e  nominal,  com  finalidade  exclusiva  para  suprir  as
necessidades de execução do trabalho, não integrarão e
não  incorporarão  a  qualquer  título  a  remuneração  do
servidor,  bem como não constituirão base de incidência
de qualquer encargo trabalhista e previdenciário.
Art. 3º O lançamento dos valores serão feitos pela chefia
imediata  com  anuência  do  Secretário  da  Pasta
correspondente,  em  planilha  conforme  Anexo  I  a  este
Decreto, a qual deverá ser mantida em arquivo próprio,

dispensada apresentação de nota fiscal.
Art. 4º Deverá ser entregue na Seção de Pessoal, planilha
contendo  matrícula,  nome  e  valor  total,  por  meio  de
arquivo eletrônico em formato “xls”, “odf” ou equivalente,
conforme modelo Anexo II a este Decreto, até o 10º dia
útil de cada mês, impreterivelmente, para importação dos
dados e lançamento em folha de pagamento.
Art. 5º O servidor que receber diárias indevidamente ou
em  desacordo  com  as  normas  deste  Decreto,  será
obrigado a restituir ao Erário em parcela única, sujeitando-
se, ainda, as sanções administrativas, cíveis e criminais.
Parágrafo único. O superior hierárquico, responsável pelo
lançamento dos valores  incidirá  nas mesmas normas e
sanções previstas no caput deste artigo. 
Art.  6º  Ficam revogados os Decretos nos 8.427/2023 e
8.428/2023. 
Art.  7º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 5 de março de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
Dag/.
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DECRETO Nº 8.543, DE 5 DE MARÇO DE 2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com
a  Lei  nº  6.263  de  15  de  dezembro  de  2023  e  suas
alterações, com fundamento no artigo 167, inciso VI, da
Constituição Federal,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  abrir  crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de até
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado a inclusão
da Fonte 05 e atender despesas com Outros Serviços de
Pessoa Jurídica - Repasse ao Terceiro Setor, decorrente
de Emenda Parlamentar Federal, consignado na seguinte
dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Assistência Social
13.02.00 - 08.244.4002 - 2.795 - 3.3.50.39 - Fonte 05 -
Código  de  Aplicação  800.0093  -  Outros  Serviços  de
Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 50.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º será
coberto  mediante  anulação  parcial  da  dotação
orçamentária que especifica nos termos da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, artigo 43, § 1º, inciso III:
I - Fundo Municipal de Assistência Social
13.02.00 - 08.244.4002 - 2.795 - 3.3.50.39 - Fonte 02 -
Código  de  Aplicação  800.0093  -  Outros  Serviços  de
Terceiros - Pessoa Jurídica - $ 50.000,00
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 5 de março de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 156/2024
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
R E S O L V E : 
Art. 1º Nomear, interinamente, a partir de 1º de março do
fluente  ano,  a  Secretária  Municipal  de  Cultura  Joyce
Antunes Modenese, RG nº 34.323.132-3 - SSP/SP e CPF
nº  340.719.398-00,  para  exercer  cumulativamente  as
funções  do  emprego  em  comissão  de  Secretária
Municipal de Turismo.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 5 de março de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 157/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do processo eletrônico nº 4.641, de 28 de agosto de
2023,
R E S O L V E : 
Art. 1º Constituir a Equipe de Vigilância Epidemiológica do
Município de Pirassununga e o Serviço de Atendimento
Especializado,  designando  para  integrá-los  os  cidadãos
abaixo:
A - Vigilância Epidemiológica
Médico Chefe: Dr. Carlos Roberto Bertin
Médica: Dra. Juliana Cristina Tangerino
Médica  Veterinária:  Edilene  Cristina  Furlan  Franco  de
Oliveira
Enfermeira: Patrícia Isabela Cascardo Mellario
Juliana Pichinelli Prata Destefano
Andreia Souza de Farias
Técnica  de  Enfermagem:  Ana  Cristina  de  Oliveira
Françoso Hamera
Mariane Priscilla Murarolli da Silva
Flávia Aline Lima de Souza Silva
Administrativo: Dalva Lúcia de Paula Lemos
Elza Rodrigues de Oliveira
Roberta Cristina Ribeiro de Queiroz
B - Serviço de Atendimento Especializado
Médico: Dr. Carlos Roberto Bertin
Médica Infectologista: Dra. Juliana Cristina Tangerino
Médico  Ginecologista/Obstetra:  Dr.  José  Geraldo  Del
Santo Devitte
Enfermeira: Elaine Cristina Bertoli
Farmacêutica: Erika Cristina Uenaka
Psicóloga: Dra. Linda Yamashiro
Técnica de Enfermagem: Mirian Pereira Leme
Auxiliar de Enfermagem: Adriana Gonçalves
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 546, de 18 de agosto
de 2023.
Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 5 de março de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

17 / 18



__________________________________________________________________

Pirassununga, 05 de Março de 2024 | Ano 11 | Nº 128
__________________________________________________________________

PORTARIA Nº 158/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
R E S O L V E : 
Art. 1º Revogar em seu inteiro teor a Portaria nº 036, de 6
de janeiro de 2021, que designou o Sr. Vanderlei Facca,
RG nº 8.455.134-3 - SSP/SP e CPF nº 016.191.298-25,
ocupante  do  emprego  em  comissão  de  Assessor  de
Secretaria, para exercer as funções de Responsável pela
Oficina Mecânica, junto à Secretaria Municipal de Obras e

Serviços.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 5 de março de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.
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